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Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° d o Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, Respondendo 
pelo Expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário d o Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

S U P L L M E N rr.cr.i) í ti L'.'HlïAUU'i 

PROJtTOS CORRENTE 
IMPLANTAIAD DF PR D. lí. T Di' ESPECIAIS 

\*j,e>9.«zi. i . .i.'n 
CPMSÜKCIUS IN II HhliNlCIF'AIS -CI M 
97.3?.931.1.003 
PROGRAMA DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 

o r . 3 " . » C M . 1 
PKPGR-MELH.DO TRANSP.E IMF RAEST.URÍ1.I 
16.91-575.1.326 
T 0 T I 

SUB-TOTAL 

T U ! A L 

CAPITAL 

1 1 0 . 0 0 » . 0 0 0 , 

7:*.099.900,9p 

1 . . 3 3 4 . 3 7 6 . 3 3 6 . 0 0 

3.05/.fM-4..-::-f2,00 

<p.?4/.24/>.A8P.0« 
119. mt. 0 0 0 , 

3*057.846.682,00 

<.H'.7.Î346./.H2.0« 

TOTAL 

\.•,::/.•./*>. iit.99 

110.490.999,00 

/'..90fc.900,99 

1.334-376.336,00 

3.9ü7.H46.6S2,00 

SUPLENENTAtAO 

SECRETARIA 1>E E5TAOU 0 0 GOVERNO 

APH TNIPTRACAO DIRE" TA 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA 

T 0 T A !.. 3.9:,7.a*A 

4A. «UOTA 3.057.346 

, CRUZEIROS 

DECRETO N? 34.366 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Admi
nistração Geral do Estado, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7 ° e o inciso 
I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1° da Lei n? 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrJS 

960.000.000,00 (Novecentos e sessenta milhões de cru
zeiros), suplementar ao orçamento da Administração Ge
ral do Estado, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1° do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — C r f 10.312.646,00 (Dez milhões, trezentos e do
ze m i l , seiscentos e quarenta e seis cruzeiros), nos termos 
do artigo 7 ° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e 

II — Cr$ 949 687.354,00(Novecentosequarentaeno
ve milhões, seiscentos e oitenta e sete m i l , trezentos e cin
quenta e quatro cruzeiros), nos termos do inciso I, do 
artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
alterado pelo artigo 1°, da L e i n"? 7.525, de 30 de outu
bro de 1991. 

Art igo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Art igo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto respondendo 
pelo Expediente da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991-

SUPLEMENTACAO i CRUZEIROS 

21 .92 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

AT IVIDAÛES CORRENIc 
SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO 

» 3 . 9 9 . 9 * 2 . 2 . 3 1 9 9&<6.90« . 0 0 0 . 9 0 

9a9.900.O99 .ao 

760.000 .999. 90 

760.000.000,00 

960.099.000,99 

T O T A L 

9 6 « . 000. 900, 00 

?<<6.000.000.00 

SUFH-EHENTACAO 

2 1 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F"fADO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

2 1 . 0 2 ENCARGOS GERAIS DO r 5 1 ADO 

T O T A L 960.000-000.00 

QUOI I 6*». «09. «0« 

DECRETO N? 34.367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade c o m o que dispõem: o artigo 7?, e o inciso 
I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei a° 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Art igo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

65 000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do para
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo. 

I — C r * 51.730.000,00 (Cinquenta e um milhões, se
tecentos e trinta m i l cruzeiros), nos termos do artigo 7?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 
j II — C r * 13270.000,00 (Treze milhões, duzentos e se
tenta m i l cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9 ° 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamentá
ria <la Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Art igo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente da 

Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

09 

09.07 

4.1.2.9 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L 

CAPITAL 

63.090.090.90 

T O T A I S ÄS. 90.9.990, 9« 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATEND. MEDICO AMBULATOR IAL HOSPITALAR 

13./5.42U.2. 126 

65.909.990,00 

65.90«.000,90 

63.090.000,00 

TOTAL 

65.999.999,09 

63.909.999.99 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

09 SECRETARIA DA SAU0E 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

09.97 CÇORDCNACAO DOS INSTITUTOS 0E PESQUISA 

T 0 1 A L 63.«99.999.99 

4ft. QUOTA 63.090.999,99 

DECRETO N? 34.368, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania com repasse ao Instituto de 
Medicina Social e de Criminologia de 
São Paulo — IMESC, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade c o m o que dispõem: o artigo 7?, e o inciso 
I, do artigo 9 ° da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de 
outubro de 1991; 

Decreta: 
Art igo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

573.934.000,00 (Quinhentos e setenta e três milhões, no
vecentos e trinta e quatro m i l cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidada
nia, observando-se as classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em 
anexo. 

Art igo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m os seguintes recursos: 

I — Cr$ 435.555 200,00 (Quatrocentos e trinta e c in
co milhões, quinhentos e cinquenta e cinco m i l e duzen
tos cruzeiros), conforme dispõe o inciso II, do parágrafo 
1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964, e nos termos do artigo 7 ° da Lei n? 6.992, de* 
27 de dezembro de 1990, e 

II — Crí 58.160.000,00 (Cinquenta e oito milhões e 
cento sessenta m i l cruzeiros), conforme dispõe o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, e nos termos do inciso I, do ar
tigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, al
terado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 de outubro 
de 1991. 

III — Cr$ 80.218.800,00 (Oitenta milhões, duzentos 
e dezoito m i l e oitocentos cruzeiros), conforme dispõe o 
inciso III, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal 
n? 4.320, de 17 de março de 1964, e nos termos do inc i 
so I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990, alterado pelo artigo 1?, da Lei n? 7.525, de 30 
de outubro de 1991. 

Artigo 3 ? — Fica alterado o orçamento do Instituto 
de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo — 
IMESC, mediante a suplementação de Cr$ 5.000.000,00 
(Cinco milhões de cruzeiros), observando-se nas classifi
c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l -
-Programãtica, a discriminação constante das Tabelas 1 e 
3, deste decreto. 

Artigo 4? — A Suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta c o m recursos a que alude o inciso 
III, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 17 

de dezembro de 1991. 

SUPLEHENTACAO VALORES Erl CRUZEIROS 

.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB TOTAL .... 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
C00R0.E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

92.04.021.2.234 22.500.000,00 
MANUTENÇÃO DE PROPfl[OS 

«2.04.921.2.679 84.800.000^00 

T O T A I S . . . 197.300.909,90 

197-390.090,90 

«07.300.«90.00 

197.309.000,00 

TOTAL 

22.59«.«««,«• 

04.890.0«0,«9 

1«7.3*«.090.«9 

PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

MATERIA! Iir ClWSUMIl 
REMUNERAÇÃO DE SLRVILUS I'fcfiSOAI! 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-T0T AL 

T O T A L 

AlIVIDADES CORRENTE 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA NO ESTADO 

02.04.014.2.238 22.100.000,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

02.04.014.2.AS1 14.100.080,00 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

02.04.014.2.684 6.361.000.00 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PGE 

02.04.021.2.243 418.987.000,09 

T 0 T A . S ... 461.634.090.00 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

14.290.900.00 
13.090.000,09 

434.434.000,99 

461.634.090,90 

461.634.999,99 

TOTAL 

22.186.909,9« 

14.100.900,99 

6.-361.000,90 

4113.987.999,9« 

441.634.000,00 

000.000.«9 

5.909.«00.9« 

5.••«.«««,«« 

AT IVIDADES 
AT 1 ".'IDADES DO IMESC 
02.10.054.8.211 

r 0 T A I s . . . 

SUPLEMENTAÇÃO 

CORRENTE 

.999.000.00 

'.000.000.00 

INST.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.DE SP -IMESC 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E PERICIAIS 

02.Í0.OS4.2.254 5.000.000.00 

T O T A I S 5.000.000,00 

VALORES EM CRUZEIROS 

CAPITAI TOTAL 

5.9*9.000.9« 

5.090.000.00 

5. 90«. 000, 0.0 

5.000.000.0« 

5.000.000.00 

L TOTAL 

^.009.900,90 

5.909.999,00 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTE 
C00R0.E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

02.04.021.2.234 30.122.000,00 

30.122.00«.f« 

30.122.««0.0« 

TOTAL 

39.122.000.00 

30.122.«00.09 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

.996.899,00 

T O T A L 

AlIVIDADtS CURRENIF 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA NO ESTADO 

92.04.011 - 2 -23B 1.226.000,00 
MANIMENCAO DE PRÓPRIOS 

0;'.J4.íM'l..'.i.U2 43.8/0.flO0.H0 

T O T I S 45.096.890,00 

17.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIUNAIS 

SUB-TOTAL .. 

T 0 T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES Üü IMESC 

02.1P.0Í/4.H-2Í1 S. 000.000,00 

3.««0.000.00 

VALORES EH CRUZEIROS 

45.996.890.99 

CAPITAL TOTAL 

t.226.«9»,00 

41, 879. 899, 9« 

45.996.B90,«9 

S.•««.«««,«« 

5.09«.•««,«* 

T O T A I S 

17.53 INST.MFDICINA SOCIAL CRIMIN.DF SP -II 

3.1.2.9 MATERIAL DE CONSUMO 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E PERICIAIS 

02.10.054.2.254 5.000.900,00 

A I S ... i.909.900.09 

5.«9».»9«,«0 

3 .9*9.999.99 

5.9*9.909,9« 

TOTAL 

5 . 9 * 4 . 9 * 9 , 9 9 

S.•«*.*•«,99 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

17 5EC.DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 197.39*.«9«,00 

4A. fiUOTA 107.3««.«00.00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

T O T A L 461.634.999.9« 

4A. BU0TA 461.634.999.»9 

REDUÇÃO 

SEC.DA JUSTIÇA 6 DA DEFESA DA CIDADANIA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 ADM1N1S1RACA0 SUPERIOR SECRE1AHIA E SEDt 

T O T A L 30.122.999,90 

4A. QUOTA 30.122.909.99 

REDUCA0 VALORES EM CRUZEIROS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

T O T A L 45.096.800.00 

4A. QUOTA 45.096.800.00 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

0 R G A 0 17.55 - INST.MEDICINA SOCIAL CRIMIN.DE SP -IMESC 

• ECDNtlMTirt 

02.10.054 

http://9a9.900.O99

